
PROPOSTA DE CALENDÁRIO PARA O PROCESSO ELEITORAL DE ESCOLHA 
DE CONSELHEIROS TITULAR E SUPLENTE PARA O CONSELHO 
CONSULTIVO DA GEAP. 
 
 

Prazos Medidas a tomar 
14/03 a 20/03 Período para Comissão Nacional reunir-se e divulgar o 

regulamento eleitoral. 
24/03 a 26/03 Período para constituição de Comissões Regionais definidas 

pelos gerentes das Unidades Regionais da DATAPREV. 
27/03 a 04/04 Instalação e planejamento dos trabalhos pelas Comissões 

Regionais. 
27/03 a 09/04 Ampla divulgação do processo eleitoral pela Comissão Nacional 

e pelas Comissões Regionais. 
10/04 a 18/04 Período para inscrição de chapas. 
22/04 a 24/04 Período para envio pelas Comissões Regionais dos 

documentos de inscrição à Comissão Nacional. 
25/04 a 30/04 Período para a Comissão Nacional avaliar a documentação 

recebida. 
05/05 Dia da divulgação das chapas e candidatos inscritos.  Esta 

tarefa cabe à Comissão Nacional. 
06/05 a 07/05 Período para recebimento de pedidos para impugnação de 

chapas. 
08/05 a 09/05 Prazo final para Comissão Nacional divulgar os resultados 

quanto aos pedidos de impugnação. 
12/05 a 14/05 Período para interposição de recursos às impugnações. 
15/05 Julgamento dos recursos e divulgação das chapas aptas a 

concorrer. 
20/05 Dia nacional das eleições. 
21/05 Divulgação dos resultados pelas Comissões Regionais. 
23/05 a 26/05 Período para interposição de recursos às eleições. 
27/05 Julgamento dos recursos pelas Comissões Regionais. 
28/05 Proclamação do resultado das eleições nos estados pelas 

Comissões Regionais. 
29/05 Encaminhamento pelas Comissões Regionais do resultado das 

eleições e da documentação para a Comissão Nacional. 
30/05 Prazo para a Comissão Nacional divulgar o resultado final das 

eleições. 
02/06 a 03/06 Período para recursos junto à Comissão Nacional quanto ao 

resultado das eleições. 
04/06 Julgamento dos recursos pela Comissão Nacional. 
05/06 Homologação do resultado final das eleições. 
11/06 Prazo final para a patrocinadora apresentar nomes dos 

conselheiros eleitos à GEAP. 
 


